
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

9Disponibilização: Sexta-feira, 12 de Agosto de 2011 Fortaleza, Ano II - Edição 293Caderno 1: Administrativo

PORTARIA Nº  1095 /2011 – O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE incluir o servidor CRISTIANO HENRIQUE LIMA DE CARVALHO, Técnico Judiciário, Área Técnico-
Administrativa, Especialidade Técnico em Hardware e Software, no Quadro I, da Portaria 550/2010, publicada em 19 de abril 
de 2010, que instituiu o Grupo de Trabalho de Sistemas Administrativos, concedendo-lhe o pagamento dos valores a título de 
Gratificação por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, previsto no § 2º da referida Portaria. Esta Portaria 
entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de agosto de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº  1089 /2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais, dando 
cumprimento à decisão do Órgão Especial, tomada na Sessão Ordinária nº 07/2011, de 11 de agosto de 2011, e com base na 
Resolução nº 04, de 15 de março de 2007, publicado no Diário da Justiça de 16 de março de 2007,

RESOLVE designar o Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN Juiz de Direito da 20ª Vara de Família da Comarca de 
Fortaleza, para exercer as funções de Membro Integrante da 2ª Turma Recursal do Fórum das Turmas Recursais Professor 
Dolor Barreira, na vaga decorrente do pedido de dispensa da Dra..Lira Ramos de Oliveira.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 11 de agosto de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1096 /2011 – O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE Incluir as servidoras GIOVANA AUGUSTA BRASILEIRO LOBO, matrícula nº 353 e CAROLINE 
MORAIS MAIA, matrícula nº 3051, no Quadro I, da Portaria 549/2010, que instituiu o Grupo de Trabalho de Sistemas de Gestão 
Processual de 1º Grau, concedendo-lhes o pagamento a título de Gratificação por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou 
Científico, previsto no § 2º da referida Portaria. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de agosto de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1094/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE cessar 
os efeitos da Portaria nº 1234/2010, datada de 02 de agosto de 2010, publicada no Diário da Justiça do dia 03 de setembro de 
2010, referente a instituição de grupo de trabalho provisório de Digitalização, a partir da publicação desta Portaria.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 12  de agosto  de 
2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1097/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que dentre os diversos objetivos traçados no Planejamento Estratégico deste Tribunal destaca-se o de 
assegurar uma prestação jurisdicional célere e efetiva;

CONSIDERANDO  o elevado número de processos do acervo do arquivo do Tribunal de Justiça que estão retornando da 
guarda externa para a Unidade Arquivo;

CONSIDERANDO  a necessidade de promover, de forma célere, a transferência e o recolhimento dos acervos do Arquivo 
do Tribunal de Justiça, garantindo melhores condições de guarda e preservação de documentos, bem como para torná-los 
rapidamente disponíveis aos usuários, alinhando-se  ao Programa Nacional de Gestão Documental e Memória do Poder 
Judiciário (PRONAME), instituído pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

RESOLVE:

Art. 1º – Determinar que a Assessoria Institucional será responsável pelo plano de ação para o translado dos documentos 
da Divisão de Arquivo do TJCE e Fórum Clóvis Beviláqua, da empresa TCI para as dependências dos Tribunal de Justiça e  do 
Fórum Clóvis Beviláqua.


